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Pindamonhangaba para o exercício de 2015". 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Emenda 

ao Projeto de Lei n° 155/2014: 

Art. 1° Ficam alocados recursos no valor de R$ 800.000,00 destinados a criação do Projeto "Construção 

• 
de galerias de águas pluviais no loteamento Laerte Assunpção". 

Unidade Executora 	:DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS DE MOREIRA CESAR 

Função 	 :Urbanismo 

Sub Função 	 :Serviços Urbanos 

Programa 	 :Administração Obras e Serviços 

Projeto 	 :Construção de galerias de águas pluviais no loteamento Laerte Assunpção 

Produto 	 :Construção de galerias de águas pluviais no loteamento Laerte Assunpção 

Classificação Econômica :Obras e Instalações 

Valor 	 :R$ 800,000,00 

Art. 2° Ficam anulados recursos no valor de R$ 800.000,00 oriundos de: 

Unidade Executora 	:DEPARTAMENTO TECNICO E ADMISTRATIVO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 
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